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O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo vista o disposto no art. 17, da
Lei nº 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.669.828-6/2005, de interesse de
INSTITUTO GOIANO DE RADIOLOGIA S/C,

DECRETA:

Art.  1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 110 e 112, da Quadra 14, situados à Av.
Goiás, Setor Central, nesta Capital, passando a constituir o Lote 110/112, com as seguintes características e
confrontações:

LOTE 110/112               ÁREA              1.045,74m²
Frente para a Av. Goiás............................................................................................................................33,19m
Fundo dividindo com os Lotes 64,99 e 97.....................................................................18,20m+18,14m+15,01m
Lado direito dividindo com o Lote 114-62..............................................................................................23,50m
Lado esquerdo dividindo com o Lote 108................................................................................................40,82m

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de setembro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2715,
DE 05 DE SETEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo vista o disposto no art. 17, da
Lei nº 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.650.947-5/2005, de interesse de
LUIZ ALBERTO RASSI,

DECRETA:

Art.  1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 11 e 12, da Quadra 243, situados à Rua
1.135, Setor Marista, nesta Capital, passando a constituir o Lote 11/12, com as seguintes características e
confrontações:

LOTE 11/12               ÁREA              1.232,84m²
Frente para a Rua 1.135.........................................................................................................16,248m+27,624m
Fundo dividindo com o Lote 14............................................................................................10,463m+16,248m
Lado direito dividindo com o Lote 13....................................................................................................34,938m
Lado esquerdo dividindo com o Lote 10...............................................................................................34,938m

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de setembro de 2005.
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IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2716,
DE 05 DE SETEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo vista o disposto no art. 17, da
Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.671.306-4/2005, de interesse de
DJALMA DE ALMEIDA LÁZARO e OUTRA,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 16 e 17, da Quadra 19, situados à Rua
Madri-26, Jardins Madri, nesta Capital, passando a constituir o Lote 16/17, com as seguintes características e
confrontações:

LOTE 16/17              ÁREA               752,96m²
Frente para a Rua Madri-26......................................................................................................................26,00m
Fundo dividindo com os lotes 22 e 23......................................................................................................26,00m
Lado direito dividindo com o Lote 18.......................................................................................................28,96m
Lado esquerdo dividindo com o Lote 15...................................................................................................28,96m

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de setembro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 2717,
DE 05 DE SETEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo vista o disposto no art. 17, da
Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.678.350-0/2005, de interesse de
NILBER REINALDO MONTEIRO E OUTROS,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 31 e 32, da Quadra 31, situados à Av.
Vasco dos Reis, Jardim Vila Boa, nesta Capital, passando a constituir o Lote 31/32, com as seguintes características
e confrontações:


